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E D I T A L 
N.º 18/2009 

 

Joaquim Estêvão Miguel Judas 
Presidente da Assembleia Municipal do Seixal 

 
 

Torna público que nos termos do n.º 1 do art. 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 
redacção actualizada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro, na 3.ª Sessão Ordinária, da Assembleia Municipal, 
realizada a trinta de Junho de 2009, se tomaram as seguintes deliberações: 
 
I. PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA. 
 
 
 
 

I.1. Moção apresentada pelo Grupo Municipal do PCP exigindo que a Pioneer mantenha os 
136 postos de trabalho e que a Autoridade para as Condições de Trabalho, o Ministério 
do Trabalho e Solidariedade Social e o Ministério da Economia tomem as devidas 
medidas na salvaguarda dos postos de trabalho e que o Governo assuma a defesa dos 
interesses do País.  
Aprovada por maioria e em minuta com 22 votos a favor (19 do Grupo Municipal do 
PCP e 3 do Grupo Municipal do BE) 6 votos contra (1 do Grupo Municipal do PS e 5 do 
Grupo Municipal do PSD) e 4 abstenções do Grupo Municipal do PS. 

 
I.2. Moção, apresentada pelo Grupo Municipal do BE manifestando solidariedade com os 

trabalhadores da Pioneer e solicitando à administração da empresa e aos órgãos 
representativos dos trabalhadores reuniões para aquilatar a situação.  
Aprovada por unanimidade e em minuta com 32 votos a favor (19 do Grupo Municipal 
do PCP, 5 do Grupo Municipal do PS, 5 do Grupo Municipal do PSD e 3 do Grupo 
Municipal do BE). 
 

I.3. Moção apresentada pelo Grupo Municipal do PCP, deliberando que: a EP – Estradas 
de Portugal – reconsidere o traçado proposto pelo Projecto de Execução para o IC32 
no Pinhal Conde da Cunha e que a mesma sendo uma via fundamental para o 
desenvolvimento do Concelho do Seixal e da Península de Setúbal não seja portajada; 
se cumpra o assumido pelo PRN 2000 na construção da ER 377-2; que o Nó de 
Belverde volte a ter a configuração contida no Estudo Prévio, com a introdução de 
algumas alterações que permitam que o mesmo não colida com o sítio da Rede Natura 
2000 de Fernão Ferro, na defesa dos interesses da população local e de todos os que 
utilizarão esta rede rodoviária; seja construído o Nó de Carrascos, entre o Nó da 
Queimada e o Nó de Belverde, elemento fundamental na estrutura viária do Concelho. 
Aprovada por unanimidade e em minuta com 32 votos a favor (19 do Grupo Municipal 
do PCP, 5 do Grupo Municipal do PS, 5 do Grupo Municipal do PSD e 3 do Grupo 
Municipal do BE). 
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I.4. Moção, apresentada pelo Grupo Municipal do PCP: Solicitando, com carácter de 
urgência, ao Governo, através do Ministério da Saúde, toda a documentação em que 
fundamentou a sua decisão sobre o Perfil Assistencial e dimensionamento do Hospital 
no Seixal; Requerendo à Mesa da Assembleia Municipal do Seixal a convocação de 
uma Sessão Extraordinária, tendo como ponto único da Ordem de Trabalhos a 
deliberação sobre a proposta de minuta de Acordo Estratégico de Colaboração para o 
Lançamento do Novo Hospital Localizado no Seixal, a estabelecer entre a 
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo (ARSLVT, IP) e a Câmara 
Municipal do Seixal; solicitando a convocação de uma reunião da Comissão Especial 
da Assembleia Municipal para acompanhamento do processo de instalação do Hospital 
no Seixal; Continuar a reivindicar que o novo Hospital no Seixal seja dotado de camas 
de internamento e de um serviço de atendimento para situações de urgência que 
corresponda a uma adequada assistência hospitalar, que satisfaça as necessidades 
das populações.   
Aprovada por unanimidade e em minuta com 34 votos a favor (21 do Grupo Municipal 
do PCP, 5 do Grupo Municipal do PS, 5 do Grupo Municipal do PSD e 3 do Grupo 
Municipal do BE). 

 
I.5. Declaração Política, apresentada pelo Grupo Municipal do PCP, sobre os resultados 

eleitorais verificados no distrito de Setúbal e no Concelho do Seixal, nas eleições para o 
Parlamento Europeu. 

 
I.6. Requerimento, apresentado pelo Grupo Municipal do PS a solicitar a disponibilização 

de documentação remetida pela Assembleia Metropolitana de Lisboa, relativa ao 
trabalho desenvolvido pelas respectivas Comissões. 

 
 
II. PERIODO DE INTERVENÇÃO DA POPULAÇÃO. 
 
 

- António Pereira – Intervenção relacionada com a situação social do Arsenal do Alfeite. 
 
- Carlos Sousa Afonso – Intervenção relacionada com construções ilegais no Bairro da Escola 
em Fernão Ferro. 
 
- José Matos Costa – Intervenção relacionada com a AUGI FF 82 – Quinta das Flores em 
Fernão Ferro. 
 
- Laudelina Emídio – Intervenção relacionada com a AUGI FF 82 – Quinta das Flores em 
Fernão Ferro. 
 
- Maria Conceição Sousa – Intervenção relacionada com a AUGI FF 82 – Quinta das Flores 
em Fernão Ferro. 

 
III PERÍODO DA ORDEM DO DIA. 
 
 
 

III.1. Acta da Sessão Extraordinária de 31 de Outubro de 2008. 
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Aprovada por maioria e em minuta com 32 votos a favor (20 do Grupo Municipal do 
PCP, 4 do Grupo Municipal do PS, 5 do Grupo Municipal do PSD e 3 do Grupo 
Municipal do BE) e duas abstenções (1 de um eleito do Grupo Municipal do PCP e 1 de 
um eleito do Grupo Municipal do PS). 
 

III.2. Acta da Sessão Extraordinária de 2 de Dezembro de 2008. 
Aprovada por maioria e em minuta com 33 votos a favor (20 do Grupo Municipal do 
PCP, 5 do Grupo Municipal do PS, 5 do Grupo Municipal do PSD e 3 do Grupo 
Municipal do BE) e uma abstenção de um eleito do Grupo Municipal do PCP.  

 
III.3. Apreciação de informação da Câmara, sobre a actividade desta, nos termos e para 

efeitos das alíneas c) e d) do n.º 1 do art. 53º da Lei nº169/99 de 18 de Setembro, com 
a redacção actualizada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro e com as alterações da 
Lei n.º 67/2007 de 31 de Dezembro.  
Foram prestados esclarecimentos pelo executivo municipal. 
 

III.4. Apreciação de informação do Presidente da Câmara, sobre a actividade do município e 
situação financeira do mesmo, nos termos e para efeitos do disposto na alínea e) do n.º 
1 do art. 53º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, com a redacção actualizada pela Lei 
n.º 5 –A/2002 de 11 de Janeiro e com as alterações da Lei n.º 67/2007 de 
31deDezembro.  
Foram prestados esclarecimentos pelo executivo municipal.  

 
III.5. Mapa de Pessoal. Alteração. – Aprovação.  

Aprovada por maioria e em minuta com 24 votos a favor (21 do Grupo Municipal do 
PCP e 3 do Grupo Municipal do BE), 5 votos contra do Grupo Municipal do PSD e 3 
abstenções do Grupo Municipal do PS.  
 

III.6. Edifício Municipal da Quinta do Outeiro – Adicional ao contrato – Promessa de 
arrendamento com opção de compra.  
Aprovada por maioria e em minuta com 21 votos a favor do Grupo Municipal do PCP, 8 
votos contra (5 do Grupo Municipal do PSD e 3 do Grupo Municipal do BE) e 4 
abstenções do Grupo Municipal do PS. 
 

III.7. Contratação pública. Concurso público para a concessão da concepção, execução e 
exploração do complexo desportivo de futebol de Vale de Rolas, sito em Casal do 
Marco, freguesia de Aldeia de Paio Pires. – Abertura. 
Proposta retirada da ordem de Trabalhos. 

 
III.8. Delegação de competências da Câmara Municipal do Seixal na Junta de Freguesia de 

Corroios. Protocolo adicional. – Aprovação de minuta. 
Aprovada por unanimidade e em minuta com 33 votos a favor (21 do Grupo Municipal 
do PCP, 4 do Grupo Municipal do PS, 5 do Grupo Municipal do PSD e 3 do Grupo 
Municipal do BE). 

 
III.9. Protocolo de parceria local a celebrar com o Município do Seixal, no âmbito do QREN – 

Política de Cidades – Parcerias para a Regeneração Urbana – Programas Integrados 
de requalificação e inserção de bairros críticos onde a situação social e económica ou a 
degradação urbana justifiquem uma intervenção especial. – Ratificação. 
Aprovada por unanimidade e em minuta com 33 votos a favor (21 do Grupo Municipal 
do PCP, 4 do Grupo Municipal do PS, 5 do Grupo Municipal do PSD e 3 do Grupo 
Municipal do BE). 
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III.10. Protocolo de colaboração a celebrar entre o Município do Seixal e a Comissão para a 

Cidadania e Igualdade de Género. – Aprovação de minuta. 
Aprovada por unanimidade e em minuta com 33 votos a favor (21 do Grupo Municipal 
do PCP, 4 do Grupo Municipal do PS, 5 do Grupo Municipal do PSD e 3 do Grupo 
Municipal do BE). 

 
III.11. Protocolo de colaboração a celebrar entre o Município do Seixal e o Ministério da 

Justiça, no âmbito do sistema de mediação familiar. – Aprovação de minuta. 
Aprovada por unanimidade e em minuta com 33 votos a favor (21 do Grupo Municipal 
do PCP, 4 do Grupo Municipal do PS, 5 do Grupo Municipal do PSD e 3 do Grupo 
Municipal do BE). 

 
III.12. Protocolo de parceria a celebrar entre o Município do Seixal e a Escola Náutica Infante 

D. Henrique. – Ratificação. 
Aprovada por maioria e em minuta com 30 votos a favor (21 do Grupo Municipal do 
PCP, 4 do Grupo Municipal do PS, 5 do Grupo Municipal do PSD) e 3 abstenções do 
Grupo Municipal do BE). 

 
III.13. Adesão do Município do Seixal ao Institut Méditerranéen du Liége. 

Aprovada por unanimidade e em minuta com 33 votos a favor (21 do Grupo Municipal 
do PCP, 5 do Grupo Municipal do PS, 4 do Grupo Municipal do PSD e 3 do Grupo 
Municipal do BE). 

 
III.14. Desafectação de uma parcela de terreno com a área de 1.090 m2, do domínio público 

municipal para o domínio privado municipal, sita em Quinta de S. João, freguesia de 
Arrentela, para ampliação da EB1/JI da Quinta de S. João. 
Aprovada por unanimidade e em minuta com 33 votos a favor (21 do Grupo Municipal 
do PCP, 5 do Grupo Municipal do PS, 4 do Grupo Municipal do PSD e 3 do Grupo 
Municipal do BE). 

 
III.15. Informação do trabalho em curso das Comissões Específicas. 

Foram prestadas informações pelos coordenadores das seguintes Comissões 
Específicas: 
- Comissão Específica de Desenvolvimento Económico, Plano Director Municipal, 
Finanças e Turismo; 
- Comissão Específica de Recursos Humanos, Património e Acção Social. 
 
 

 
Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos 
lugares habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias subsequentes à data do 
presente. 
 
 

Seixal, 1 de Julho de 2009 
 

O Presidente da Assembleia Municipal 
 
 

___________________________ 
Joaquim Estêvão Miguel Judas 


